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Parecer Técnico sobre a  Compatibilidade do título de pós-graduação lato
sensu em Medicina Chinesa em Ginecologia e Obstetrícia, com os  requisitos
exigidos pela Resolução COFEN nº 516/2016 e legislações correlatas para o
registro da especialidade de  Enfermeiro Obstetra no Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

  

1 INTRODUÇÃO

 

1. Este parecer tem como objetivo analisar a compatibilidade do título de pós-graduação lato sensu em Medicina Chinesa em Ginecologia e
Obstetrícia, emitido pela Faculdade EBRAMEC, com os requisitos exigidos pela Resolução COFEN nº 516/2016 e legislações correlatas para o registro da
especialidade de Enfermeiro Obstetra no Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

2. O processo inclui documentação referente ao curso de pós-graduação, carga horária, disciplinas ministradas, e metodologia de avaliação. Foi
verificado que a solicitação em questão visa determinar se o título apresentado atende aos critérios mínimos estabelecidos para a prática obstétrica.

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

3. De acordo com a Resolução COFEN nº 516/2016, alterada pelas Resoluções COFEN nº 524/2016 e 672/2021, é exigido o cumprimento de critérios
mínimos de qualificação para a atuação em obstetrícia, a ser comprovado por documentação oficial. Os principais requisitos incluem: a um, realização de no
mínimo 15 (quinze) consultas de Enfermagem pré-natais; a dois, realização de no mínimo 20 (vinte) partos, incluindo o acompanhamento completo do trabalho
de parto, parto e pós-parto; a três, realização de no mínimo 15 (quinze) atendimentos ao recém-nascido na sala de parto.

4. A Resolução COFEN nº 581/2018 estabelece que os títulos devem ser registrados conforme a denominação constante no diploma ou certificado,
sendo necessário que o conteúdo programático esteja em conformidade com as exigências para a especialidade.

5. Analisando  o curso de pós-graduação, o  curso de Medicina Chinesa em Ginecologia e Obstetrícia, conforme documentação apresenta  carga
horária total de 600 horas, inclui apenas 80 horas dedicadas à disciplina de Obstetrícia, sem detalhamento sobre atividades práticas relacionadas ao
acompanhamento de partos, atendimentos pré-natais ou ao recém-nascido,  não apresentando  comprovação de realização dos procedimentos práticos
obrigatórios previstos na Resolução COFEN nº 516/2016.

6. Portanto, entendemos que não há adequação aos critérios regulamentares, sendo a grade curricular do curso analisado insuficiente para atender
aos critérios mínimos de qualificação exigidos para a prática obstétrica. A carga horária teórica de obstetrícia é limitada, e não há evidência de experiências
práticas supervisionadas ou de avaliação em campo clínico.

 

3. CONCLUSÃO

 

7. Com base na legislação vigente e nos documentos analisados, conclui-se que o curso de pós-graduação lato sensu em Medicina Chinesa em
Ginecologia e Obstetrícia não atende aos critérios mínimos estabelecidos pela Resolução COFEN nº 516/2016 para o registro da especialidade de Enfermeiro
Obstetra no Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.
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